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Dispõe sobre o Processo Eletivo para escolha dos Conselheiros, representantes das Entidades Civis Organizadas, que integrarão o Conselho da Alimentação Escolar do Município de Itapuca- RS.


Marcos José Scorsatto, Prefeito Municipal de Itapuca, no uso de suas atribuições legais, torna público o Processo Eletivo para escolha dos Conselheiros, representantes das Entidades Civis Organizadas, que integrarão o Conselho da Alimentação Escolar do município de Itapuca- RS, previsto Art. 3º, da Lei Municipal nº 2419, de 26 de Março de 2021.


1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

1.1   O Conselho da Alimentação Escolar no Município de Itapuca –CAE  é um órgão colegiado de caráter fiscalizador, permanente, deliberativo e de assessoramento, para atuar nas questões referentes à alimentação escolar.
1.2   Compete ao CAE:
I – acompanhar e fiscalizar as diretrizes e normas fixadas pela Lei Federal nº 11.947, de 16 de junho de 2009, bem como o cumprimento do disposto nos arts. 3º a 5º da Resolução CD/FNDE nº 6, de 8 de maio de 2020;
II – acompanhar e fiscalizar a aplicação dos recursos destinados à alimentação escolar;
III – zelar pela qualidade dos alimentos, em especial quanto às condições higiênicas, bem como à aceitabilidade dos cardápios oferecidos; 
IV – receber o Relatório Anual de Gestão do PNAE e emitir parecer conclusivo, aprovando ou reprovando a execução do Programa, no Sistema de Gestão de Conselhos - Sigecon Online;
V – comunicar ao FNDE, aos Tribunais de Contas, à Controladoria-Geral da União, ao Ministério Público e aos demais órgãos de controle qualquer irregularidade identificada na execução do PNAE, inclusive em relação ao apoio para funcionamento do CAE, sob pena de responsabilidade solidária de seus membros;
VI – fornecer informações e apresentar relatórios acerca do acompanhamento da execução do PNAE, sempre que solicitado;
VII – realizar reunião específica para apreciação da prestação de contas e elaboração do Parecer Conclusivo do CAE, com a participação de, no mínimo, 2/3 (dois terços) dos conselheiros titulares;
VIII – elaborar o seu Regimento Interno, observando o disposto na legislação vigente.
IX - elaborar o Plano de Ação do ano em curso e/ou subsequente a fim de acompanhar a execução do PNAE nas escolas de sua rede de ensino, bem como nas escolas conveniadas e demais estruturas pertencentes ao Programa, contendo previsão de despesas necessárias para o exercício de suas atribuições, e encaminhá-lo à EEx antes do início do ano letivo.

1.3 A atuação dos membros do CAE:
I - não é remunerada;
II   - é considerada atividade de relevante interesse social;
 
2. DOS REQUISITOS PARA A PARTICIPAÇÃO DAS INSCRIÇÕES E PROCESSO ELETIVO
 
2.1    Este Edital tem o objetivo de escolher os conselheiros representantes das Entidades Civis Organizadas: 02 (dois) titulares e 02 (dois) suplentes.
2.2 As Entidades Civis Organizadas a que se refere o item 2.1: 
I   – são pessoas jurídicas de direito privado sem fins lucrativos, nos termos da Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014;
II   - desenvolvem atividades direcionadas ao Município de Itapuca;

3.   DAS INSCRIÇÕES E DIVULGAÇÃO DAS ENTIDADES CIVIS ORGANIZADAS:
 
3.1   As inscrições deverão ser realizadas a partir do preenchimento de formulário, disponível no ANEXO I e entregue na Secretaria Municipal de Educação (Rua Arvorezinha, nº 1035, centro, Itapuca/RS).
3.2 As inscrições deverão ser realizadas, obrigatoriamente dentro do prazo estipulado.
3.3   O prazo para realização das inscrições é a partir das 08h do dia 29 de Março de 2021 até às 16 horas do dia 05 de Abril de 2021.
3.4   Não haverá possibilidade de inscrições após o prazo estipulado neste Edital.

3.5 Os resultados das entidades inscritas serão divulgados na página e no mural da Prefeitura Municipal de Itapuca no dia 06 de Abril de 2021, até as 17horas.



4.   DO PROCESSO ELETIVO

4.1 As Entidades Civis Organizadas inscritas para participarem do Processo Eletivo da escolha dos seus representantes no Conselho da Alimentação Escolar, serão convocados para participar no dia 07 de Abril da Assembleia do Processo Eletivo, quando será escolhido por aclamação os dois titulares e dois suplentes, conforme consta no item 2.1.
4.2 O resultado final do Processo eletivo dos representantes das Entidades Civis Organizadas, será publicado na página e no mural da Prefeitura no dia 08 de Abril de 2021.
 
Itapuca, 29 de Março de 2021.



Marcos José Scorsatto
Prefeito Municipal


Registre-se e Publique-se.




















ANEXO I

CONSELHO DA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – CAE
ITAPUCA-RS
Formulário de Inscrição - Edital N° 01/2021

Este formulário se destina à inscrição no Processo Eletivo para escolha dos Conselheiros, representantes das Entidades Civis Organizadas, que integrarão o Conselho da Alimentação Escolar do Município de Itapuca- RS.


Nome da Entidade Civil Organizada: 
Nome do responsável pela inscrição:
Nome dos representantes da respectiva Entidade Civil, candidatos para fazer parte do CAE:

TITULAR:
E-mail:
Endereço:
Telefone:
  
SUPLENTE: 
E-mail:
Endereço:
Telefone: 

Declaro que os representantes inscritos possuem condições para exercer o cargo de Conselheiro do CAE.


Assinatura do responsável pela inscrição: ___________________________
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